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1. INTRODUÇÃO  

A Emenda Constitucional n° 132/2023 alterou de forma significativa o Sistema Tributa rio 

Nacional, especialmente no que tange a  tributaça o sobre o consumo. Para dar efetividade a s 

normas constitucionais introduzidas pela EC 132/2023, foi sancionada a Lei Complementar nº 

214, de 16 de janeiro de 2025, que regulamenta a maior parte dos dispositivos da emenda 

constitucional e define a operacionalizaça o do novo sistema tributa rio. A LC 214/2025 instituiu 

os novos tributos, sendo eles: Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) — de compete ncia estadual e 

municipal —, a Contribuiça o sobre Bens e Serviços (CBS) — de compete ncia federal — e o Imposto 

Seletivo (IS). 

Dentre as principais mudanças decorrentes da Reforma Tributa ria destaca-se a 

implementaça o da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – padrão nacional (NFS-e Nacional) 

como instrumento fundamental de integraça o entre os contribuintes e os entes federados. A EC 

132/2023, ao prever a extinça o gradual do ISSQN e instituir o IBS, reforça a necessidade de um 

documento fiscal unificado, capaz de atender simultaneamente a s exige ncias dos diferentes entes 

nacionais, acabando com a multiplicidade de legislaço es e sistemas que historicamente marcaram 

a tributaça o dos serviços no Brasil. 

Visando se adequar as normativas nacionais, o fisco municipal editou o Decreto n° 91 de 

22 de outubro de 2025 que regulamentou a obrigatoriedade de emissa o da NFS-e no a mbito 

municipal; bem como, o Decreto n° 03 de 15 de janeiro de 2026 que dispo s sobre os 

procedimentos relativos a  NFS-e Padra o Nacional, a s escrituraço es eletro nicas, a  emissa o do DAM 

e ao recolhimento do ISSQN. 

Nesse contexto, o manual de procedimentos da NFS-e padrão nacional insere-se como 

um guia de procedimentos operacionais, em complemento aos Manuais disponibilizados no Portal 

Nacional de Emissa o de Nota Fiscal de Serviço Eletro nica, tendo como objetivo auxiliar os 

contribuintes e demais usua rios no preenchimento, consulta, cancelamento e substituiça o da Nota 

Fiscal de Serviços Eletro nica Nacional– NFS-e. O Manual traz ainda informaço es quanto ao 

encerramento da escrituraça o fiscal, emissa o do DAM - Documento de Arrecadaça o Municipal e 

recolhimento do ISSQN. 

 

2. ACESSO AO PAINEL NACIONAL EMISSOR DE NFS-e 

O Acesso ao Portal de Gesta o NFS-e Nacional podera  ser efetuado atrave s do endereço 

eletrônico: https://www.nfse.gov.br/emissornacional. 

https://www.nfse.gov.br/emissornacional
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Para emitir a NFS-e, os contribuintes devera o efetuar o cadastro no Portal de Gesta o da 

NFS-e ou acessar com o Certificado Digital ou via GOVBR (exclusivo para MEI). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para acessar o Sistema Nacional NFS-e sem a utilizaça o de um certificado digital ou via 

GOVBR, e  imprescindí vel a criaça o de uma senha pessoal.  Os usua rios podem criar login e senha 

no Sistema Nacional. Basta clicar em “Fazer primeiro acesso” e informar o CNPJ/CPF e seguir 

demais orientaço es. 

 

 Caso o usua rio ja  tenha cadastro e na o se recorda da senha, o acesso devera  ser efetuado 

por meio do link “Esqueci a minha senha”. O sistema encaminhara  um co digo de validaça o no e-

mail cadastro para fins de gerar nova senha de acesso. Frisa-se que, caso o e-mail esteja 

desatualizado, o usua rio devera  solicitar atualizaça o cadastral junto a  Secretaria de Gesta o de 

Fazenda ria. 
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3. PREENCHIMENTO DA NFS-e  

Os contribuintes obrigados a  emissa o da NFS-e devera o faze-la para todos os serviços 

prestados sendo vedada a emissa o de uma mesma nota fiscal que englobe serviços enquadrados 

em mais de um co digo de atividade da Lista de Serviços anexa a  Lei Complementar n° 116/2003. 

O item/subitem escolhido para a emissa o da NFS-e devera  corresponder ao serviço 

prestado; bem como, com a Classificaça o Nacional de Atividades Econo micas (CNAE) constante no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ) junto a  Receita Federal. 

A emissa o de Nota Fiscal de Serviço Eletro nica NFS-E podera  ser realizada tambe m por 

meio do app NFS-e Mobile (Exclusivo para MEIs). 

Apo s entrar no sistema emissor, o usua rio tera  duas formas de acesso a  “emissa o completa” 

da NFS-e. 

Na parte superior da tela: 

 

Na parte inferior da tela: 

 

Ao clicar em “NFS-e+” na parte superior da tela aparecera  tre s tipos de emissa o da NFS-e: 

Emissa o completa, Emissa o Simplificada, Emissa o por decisa o administrativa/judicial. 
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Como regra geral deve-se escolher a opça o “Emissão completa”. 

A opça o “Emissa o simplificada” esta  disponí vel somente para MEI – Microempreendedor 

Individual e a opça o “Emissa o por decisa o administrativa/judicial” requer que o municí pio 

conveniado ao Sistema Nacional da NFS-e realize o devido registro da decisa o 

administrativa/judicial, informando o(s) contribuinte(s) e serviço(s) envolvido(s). 

A emissa o completa envolve quatro etapas: Pessoas, Serviço, Valores e Emitir NFS-e. 

 

Preliminarmente, cabe ressaltar que no decorrer da emissa o da NFS-e, o emitente se 

deparara  com campos opcionais e obrigato rios de preenchimento. Quando for obrigato ria a 

informaça o, ao lado constara  um asterisco vermelho “*”. 

 

3.1 Dados das Pessoas 

Os Dados das Pessoas abrangem: Data da Competência, Dados do Emitente da NFS-e e 

Dados do Tomador de Serviços. 

 

3.1.1 Data de compete ncia 

Refere-se a  data em que o serviço foi prestado. 

 

Orienta-se na o selecionar o box “Informar se rie e nu mero da DPS” - Declaraça o de 

Prestaça o de Serviço, pois e  uma informaça o opcional. Se for clicado sera  obrigato rio o 

preenchimento dos dados. O nu mero e a se rie da DPS sa o campos de controle da DPS que ajudam 

a identificar unicamente uma DPS. Em geral, os campos sa o gerados automaticamente pelo 

sistema para cada emitente de NFS-e. No entanto, existem situaço es em que o emitente ainda 

necessita controla -los ou devera  informa -los manualmente. 
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3.1.2 Dados do Emitente da NFS-e 

A NFS-e podera  ser emitida por um Prestador, Tomador ou Intermedia rio. No entanto, as 

emisso es de NFS-e por Tomador e Intermedia rio ainda na o esta o disponí veis. 

 

Apo s escolher a opça o “Prestador”, o pro ximo passo e  informar o Municí pio do Emissor. 

Feito isso, o sistema automaticamente preenchera  o Indicador Municipal (inscriça o municipal), 

CNPJ e Raza o Social. A informaça o se e  optante ou na o pelo Simples Nacional ja  estara  preenchida. 

 

 

3.1.3 Dados do Tomador de Serviços 

Para identificaça o do Tomador dos Serviços, o sistema de emissa o de NFS-e apresenta as 

opço es de “Tomador na o informado”, “Tomador do Brasil” e “Tomador do Exterior”. 

 

IMPORTANTE: Deve-se identificar o tomador, para que este tenha a oportunidade de gerir as 

notas fiscais de serviços emitidas em seu nome e para aproveitamento de eventuais cre ditos 

tributa rios. 
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Informados os Dados das Pessoas, clicar em “Avançar”, na parte inferior direita da tela. 

 

3.2. Dados do Serviço 

Campo destinado a s informaço es relativas ao Local da Prestação, Serviço Prestado e 

Informações Complementares. 

 

3.2.1 Local da Prestaça o 

No Local da Prestaça o informa-se o Paí s e Municí pio em que o serviço foi prestado, caso 

seja no Brasil. Se a prestaça o foi em outro Paí s, a informaça o se restringira  ao Paí s.  

 

 

3.2.2 Serviço Prestado 

No Serviço Prestado e  necessa rio informar: 

a) o Co digo de Tributaça o Nacional; 

b) se o Serviço Prestado e  um caso ou na o de Imunidade, Exportaça o ou Na o Incide ncia ISSQN; 

c) Descriça o do Serviço; e 
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d) o Item da NBS – Nomenclatura Brasileira de Serviços, intangí veis e outras operaço es que 

produzam variaço es no patrimo nio – correspondente ao Serviço Prestado. 

 

O campo “Co digo de Tributaça o Nacional” tem como objetivo a pesquisa dos serviços 

descritos na Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar 116/2003, pelo nome ou atrave s 

do pro prio código, conforme demonstrado na tela abaixo. 

 

IMPORTANTE: o emitente devera  atentar-se para selecionar o subitem de serviço exato ou que 

mais se assemelha com o serviço por ele prestado. A escolha de subitem de serviço diverso, ale m 

de na o refletir a realidade da operaça o, podera  resultar em ca lculo incorreto do ISSQN em raza o 

da aplicaça o de alí quota incorreta.  
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Apo s, confirmar o item e subitem do serviço prestado, ha  a necessidade de assinalar se a 

prestaça o de serviço possui ou na o “imunidade”, se e  o caso de “exportaça o” ou “na o incide ncia 

do ISSQN”. Exceto em situaço es especí ficas o contribuinte deve optar por “Na o”, ou seja, na o e  o 

caso de imunidade, exportaça o de serviço ou na o incide ncia. 

 

Marcando a opça o “Na o”, o sistema automaticamente informara  o local de incide ncia do 

ISSQN, de acordo com o disposto no art. 3°, da Lei Complementar 116/2003. 

 

Quanto a  exportaça o, salienta-se que para efeitos do ISSQN, uma operaça o pode 

representar uma exportação de serviço quando: 

a) O serviço foi concluí do no exterior; ou, 

b) O resultado dessa prestaça o e  verificado no exterior; 

IMPORTANTE: o prestador devera  possuir elementos de prova, a serem exibidos para o Fisco 

quando solicitado, de que os serviços foram executados de modo a atender uma demanda a ser 

satisfeita no mercado exterior, em favor do tomador que atue, como tal, naquele outro mercado. 

Prosseguindo a emissa o da NFS-e DEVE-SE discriminar o serviço prestado na “Descriça o 

do Serviço”. Exemplo: Serviço de limpeza, manutença o e conservaça o de vias e logradouros 

pu blicos – parques e jardins. 
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E  importante ainda, selecionar o “Item NBS – Nomenclatura Brasileira de Serviços, 

intangí veis e outras operaço es que produzam variaço es no patrimo nio – correspondente ao 

serviço prestado”. 

 

O depara entre item da Lista de Serviço e item NBS pode ser encontrado neste endereço: 

https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/anexoviii-

correlacaoitemnbsindopcclasstrib_ibscbs_v1-00-00.xlsx/view. 

 

Resumo dos Dados do Serviço Prestado: 

 

 

3.2.3 Informaço es Complementares 

As “Informaço es Complementares” fazem parte dos campos opcionais. Nestes campos 

pode-se informar: Nu mero do documento de responsabilidade te cnica, Documento de Refere ncia 

e Informaço es Complementares. 

https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/anexoviii-correlacaoitemnbsindopcclasstrib_ibscbs_v1-00-00.xlsx/view
https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/anexoviii-correlacaoitemnbsindopcclasstrib_ibscbs_v1-00-00.xlsx/view
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3.3. Dados dos Valores 

Campo destinado a s informaço es concernentes: aos Valores dos Serviço Prestados; 

Tributação Municipal; Tributação Federal; e Valor Aproximado dos Tributos. 

 

3.3.1 Valores do Serviço Prestado 

 

- Valor do serviço prestado corresponde ao montante total cobrado pela prestaça o do serviço. 

- Valor recebido pelo intermedia rio, quando aplica vel, e  o montante total recebido pelo 

intermedia rio. 

- Desconto incondicionado: desconto concedido quando da realizaça o da transaça o comercial sem 

que haja necessidade do cumprimento de alguma condiça o para obtença o do desconto. O desconto 

incondicionado, concedido por vontade do prestador sem qualquer imposiça o, reduzirá o valor 

da base de cálculo. 

- Desconto condicionado: desconto oferecido desde que alguma condiça o seja cumprida para 

obtença o do desconto. O desconto condicionado, depende de alguma condiça o posterior a  emissa o 

da NFS-e. A base de cálculo não é reduzida. 

 

3.3.2 Tributaça o Municipal 

Na opça o Tributaça o Municipal o contribuinte informara  conforme o serviço prestado, se: 

a) possui Regime Especial de Tributaça o; 

b) for o caso de Exigibilidade Suspensa de Recolhimento; 
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c) ha  Retença o do ISSQN; 

d) o serviço prestado esta  amparado por algum Benefí cio Municipal Fiscal; e 

e) existira  aplicaça o de qualquer tipo de Deduça o/Reduça o a  Base de Ca lculo do ISSQN. 

 

 

3.3.2.1 Regime Especial de Tributaça o 

Refere-se a aqueles contribuintes abrangidos por regimes especí ficos de tributaça o tais 

como: Simples Nacional, Profissionais Auto nomos, empresas enquadradas pelo Fisco no regime 

Estimado de recolhimento de imposto, entre outros. 

 

3.3.2.2 Exigibilidade Suspensa de Recolhimento 

A exigibilidade do recolhimento podera  ser suspensa por decisa o judicial ou processo 

administrativo. A informaça o do nu mero do processo e  imprescindí vel. 

 

 



  

Página 14 de 22 

 
 

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDISCIPLINAR DA REFORMA 
TRIBUTÁRIA – GTI/RT 

 3.3.2.3 Retença o do ISSQN pelo Tomador ou Intermedia rio 

O emissor precisa informar se a operaça o e  objeto de retença o ou na o do ISSQN: 

 

 Sendo o caso de retença o, o sistema, automaticamente, sinalizara  tal situaça o: 

 

IMPORTANTE: o Sistema Nacional NFS-e informara  a existe ncia de indicativo de retença o do 

ISSQN prevista para o tomador, conforme disposiça o de lei nacional e parametrizaça o realizada 

pelo municí pio. Frisa-se que a retenção do ISSQN não é automática, o emitente deve assinalar 

tal condiça o quando da emissa o do documento fiscal.  

Destaca-se que os casos de retenço es de ISSQN ocorrem quando o tomador fica 

responsa vel pelo recolhimento do tributo. 

O art. 78 e 79 da Lei Complementar n° 1.178/1991 (Co digo Tributa rio Municipal) legisla, 

de forma ampla, sobre a Responsabilidade Tributária, situaça o na qual a responsabilidade pela 

retença o e pelo recolhimento do imposto de determinadas operaço es e  transferida para o tomador 

dos serviços, respondendo o prestador de forma solida ria pelo imposto devido, na o retido ou 

retido e na o recolhido pelos responsa veis tributa rios. 

O art. 80 da Lei Complementar n° 1.178/1991 (Co digo Tributa rio Municipal), por sua vez, 

preve , de forma especifica, a Substituição Tributária, situaça o na qual a retença o do imposto 

municipal devera  ser efetuada pelos tomadores que foram previamente nomeados por ato do 

Poder Executivo Municipal. Nesse caso abrange todas as atividades enumeradas no artigo 70, § 1º 

da referida Lei. 

 

3.3.2.4 Benefí cio Municipal Fiscal 

Os benefí cios municipais fiscais, registrados no sistema sa o: Alíquota Diferenciada e 

Isenção do ISSQN. 
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a) Alí quota Diferenciada: 

Conforme art. 84 da LC n° 1.178/1991 a alí quota do ISSQN pode ser diferente de 5%. 

As alí quotas diferenciadas, quando possí vel, sa o atribuídas diretamente ao item e 

subitem da Lista de Serviço anexa a  Lei Complementar Lei 116/2003. 

Somente na impossibilidade destas atribuiço es, as alí quotas diferenciadas sa o registradas 

como “benefí cio municipal fiscal”. 

O u nico Benefí cio Municipal cadastrado no sistema nacional emissor de NFS-e e  aquele 

decorrente da Lei Complementar N° 5.177/2023 que previu alí quotas especiais para 

determinadas operaço es relacionados a serviços de construça o civil, reforma de edifí cios e 

transportes, quando prestadas para o poder pu blico municipal de Va rzea Grande/MT. 

 

b) Isença o do ISSQN: 

Na o ha  isenço es instituí das pela Lei Complementar n° 1.178/1991 (Co digo Tributa rio 

Municipal) e suas alteraço es para o ISSQN. 

 

3.3.2.5 Deduça o/Reduça o a  Base de Ca lculo do ISSQN 

 Atualmente nenhum tipo de deduça o e  admitida da base de ca lculo do ISSQN no a mbito 

do municí pio de Va rzea Grande/MT, exceto aquela prevista nos subitens 7.02, 7.05 e 14.01 da 

lista de serviços do artigo 70, §1° da Lei n° 1.178/1991 (Co digo Tributa rio Municipal). 

 

3.3.3 Tributaça o Federal e Valor Aproximado dos Tributos 

A Tributaça o Federal relaciona-se com as particularidades do PIS/COFINS e valores 

retidos de IRRF- Imposto de Renda Retido na Fonte, CSLL – Contribuiça o Social sobre o Lucro 

Lí quido e CP – Contribuiça o Previdencia ria. Orienta-se que o contribuinte solicite ajuda de 

profissional conta bil para preenchimento destes campos, na o sendo responsabilidade do fisco 

fornecer tal orientaça o. 
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Quanto ao Valor Aproximado dos Tributos, e  imprescindível informar em valores 

moneta rios ou percentuais, a importa ncia total de imposto federal, estadual e municipal, em 

relaça o ao montante total do serviço. Orienta-se que o contribuinte solicite ajuda de profissional 

conta bil para preenchimento destes campos, na o sendo responsabilidade do fisco fornecer tal 

orientaça o. 

 

IMPORTANTE: emitentes optante do Simples Nacional podem parametrizar no painel municipal 

a alí quota total incidente sobre as operaço es realizadas. Nessa situaça o, o sistema na o solicitara  

o preenchimento dos Tributos Federais e do Valor Aproximado dos Tributos. 

IMPORTANTE: a alíquota do ISSQN foi previamente parametrizada no sistema pelo Fisco em 

conformidade com a legislaça o local. Contudo, ha  uma u nica exceça o na qual o prestador devera  

informa -la manualmente: quando o serviço for prestado por optante do Simples Nacional para 

tomador obrigado a  retença o do imposto. 

 

4. EMISSÃO DA NFS-E 

Nesta tela aparecera  a Declaração de Prestação de Serviço (DPS) com o resumo das 

informaço es constantes das telas anteriores: “Informação do Emitente”, “Tomador do 

Serviço”, “Serviço Prestado”, “Valor do Serviço Prestado”, “Tributação Municipal”. 

Os campos acima devem ser conferidos, podendo ser editados antes da emissão da 

NFS-e. 
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Abaixo na tela de emissa o da NFS-e, ainda contera  a “Pre via dos Valores da NFS-e”, sendo 

possí vel voltar para as telas anteriores ou emitir NFS-e: 

 

 

 

 

Optando pela emissa o da NFS-e, o Sistema realizara  a emissa o desde que todos os campos 

sejam preenchidos adequadamente. 

 

A NFS-e estara  disponí vel para baixar em arquivo XML e DANFSe (PDF). 

O contribuinte podera  visualizar a NFS-e emitida, como todas as NFS-e emitidas ate  

aquele momento, bem como, optar pela emissa o de uma nova NFS-e. 

 

5. CONSULTA À NFS-E/ CANCELAMENTO POR SUBSTITUIÇÃO/ CANCELAMENTO 

Na parte superior da tela do Portal do Contribuinte havera  a opça o de consultar a NFSe 

emitida ate  a data da pesquisa. 
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Realizada a consulta, o emissor na opça o “Situaça o” da NFS-e, tera  a possibilidade de 

visualizaça o, cancelamento por substituiça o, cancelamento, download em XML e PDF. 

 

 

 

 

a) Regras do Cancelamento por substituiça o 

✓ O prazo ma ximo para o cancelamento por substituiça o da NFS-e sera  de 2 (dois) dias, contados 

da data de emissa o da NFS-e original. 

✓ Sera  permitida a substituiça o e a alteraça o das informaço es de prestador, tomador, 

intermedia rio e demais “na o emitentes”, na forma admitida pelo sistema nacional. 

✓ A substituiça o de uma nota fiscal automaticamente cancela a nota substituí da. 

 

b) Regras do Cancelamento da NFS-e 

✓ O cancelamento da NFS-e devera  ser solicitado ate  o quinto dia do me s subsequente ao da 

emissa o diretamente pelo emitente no ambiente nacional. Não será admitido o cancelamento 



  

Página 20 de 22 

 
 

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDISCIPLINAR DA REFORMA 
TRIBUTÁRIA – GTI/RT 

de NFS-e Padrão Nacional após decorrido esse prazo ou após o recolhimento do imposto 

(Decreto n° 03/2026, art. 12, §1º). 

✓ O emitente podera  efetuar o cancelamento, sem anue ncia do Fisco, no prazo de ate  05 (cinco) 

dias da emissa o, quando o montante da operaça o na o exceder R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

✓ Para os demais casos, o cancelamento sera  efetuado por autoridade fiscal, no prazo de 10 (dez) 

dias da solicitaça o. 

✓ Na o existe restriça o de valor para o cancelamento de uma NFS-e. 

✓ Em qualquer situaça o, e  obrigato ria a justificativa do cancelamento. 

✓ A autoridade fiscal, se na o convencida da justificativa apresentada, podera  requerer 

documentos comprobato rios que devera o ser apresentados pelo emitente no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de indeferimento do pedido. 

✓ Ocorrendo o indeferimento da solicitaça o de cancelamento pela autoridade fiscal, o 

contribuinte podera  apresentar requerimento, via processo administrativo, no prazo de 05 

(cinco) dias, solicitando revisa o da decisa o. Na ocasia o devera  anexar os documentos elencados 

no artigo 13, § 1º do Decreto Municipal n° 03/2026. 

IMPORTANTE: O Decreto Municipal n° 03/2026 regulamenta os procedimentos relativos a  NFS-

e Padra o Nacional, a s escrituraço es eletro nicas, a  emissa o do DAM e ao recolhimento do ISSQN 

no Municí pio de Va rzea Grande/MT. 

6. CONSULTA À NFS-E NO PAINEL MUNICIPAL DE NOTAS 

As NFS-e emitidas no ambiente nacional (Painel Nacional) sera o migradas para o sistema 

municipal de notas (Painel Municipal). Nesse painel, o contribuinte (prestador e responsa vel 

tributa rio) podera  emitir relato rios, gerar livros fiscais, emitir guia de recolhimento, etc. 

As NFS-e migradas do portal nacional estara o disponí veis para consulta do contribuinte 

na seguinte tela: 
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Todos os emitentes de NFS-e Padra o Nacional, inclusive pessoas fí sicas, devera o efetuar o 

encerramento das escrituraço es eletro nicas relativa ao movimento econo mico-fiscal dos serviços 

prestados e/ou tomados ate  o dia 20 do me s subsequente para fins de apuraça o do ISSQN e 

emissa o do respectivo Documento de Arrecadaça o Municipal – DAM.  

 

 

7. RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

A apuraça o do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza pelo contribuinte e pelo 

responsa vel tributa rio sera  mensal, devendo o seu recolhimento ser efetuado ate  o dia 22 (vinte 

e dois) do me s subsequente ao da ocorre ncia do fato gerador por meio do Documento de 

Arrecadaça o Municipal – DAM. A emissa o do DAM esta  disponí vel na seguinte tela: 

 

IMPORTANTE: os prestadores optantes pelo Simples Nacional ficam sujeitos a s regras de 

recolhimento estabelecidas na legislaça o federal do regime, sem prejuí zo das obrigaço es 

acesso rias municipais aplica veis. 
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8. FLUXOGRAMAS 
 Procedimentos comuns a todos os contribuintes: 

 

 

 Procedimentos para contribuintes pessoa física: 

 

 

9. DÚVIDAS E SUPORTE 

Central de ISSQN 

Fone: 065 3688 – 8230 / 98464 – 9117 (whatsapp) 

E-mail: centraldeissqn@varzeagrande2.mt.gov.br 

 

Referência: Manual de Emissão de NFS-e Nacional de Curitiba 

mailto:centraldeissqn@varzeagrande2.mt.gov.br

